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DECRETO Nº 25, DE 18 MAIO DE 2023 

“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 28 de 13 de maio de 
2022.” 
EDERVAN LEANDRO DE FREITAS, Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal.   
DECRETA:  
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 28, de 13 de maio de 2022, que 
dispõe sobre a utilização de espaço público para colocação de 
barracas para comercio de produtos durante as festividades.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                                                   
Bandeira do Sul, 18 de maio de 2023.  

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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